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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL
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CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL
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Seção II
 Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também,
por pessoa física ou jurídica de direito privado.
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LEI N.º 10.781, DE 9 DE MARÇO DE 2001

Dispõe sobre a Política Estadual de
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento da
Hipertermia Maligna - HM no Estado de
São Paulo e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos
do § 7º do artigo 28 da Constituição do Estado, os dispositivos seguintes, que passam a
fazer parte integrante da Lei nº 10.781, de 9 de março de 2001:

..........................................................................................................................

Artigo 2º - ........................................................................................................

II - garantir que todos os hospitais públicos e particulares, as empresas de
medicina de grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob forma de
prestação direta ou intermediação dos serviços médico-hospitalares e operem no Estado,
possuam medicamentos apropriados para o combate da doença, em especial o
Dantroleno Sódico;

..........................................................................................................................

Artigo 4º - A inobservância dos preceitos desta lei sujeitará os infratores a
(vetado) sanções penais e civis cabíveis à espécie.

..........................................................................................................................

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de 2001.

GERALDO ALCKMIN
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Secretário da Saúde
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Secretário do Governo e Gestão Estratégica


